
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

L EINº 88/7T7 

A CÂMARA MUNIEIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE / 
LEÊZSs 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo devidamente autorizado a abrir Credito 

Adicional fepecial , de conformidade com o artigo 41, Item 11 
da Lei ngoral 4,320, a conta do programa de trabalho e dotaçao 
orçamentaria seguintezs. 

DIRETORIA DE URBANISMO E OBRAÁAS 
SETOR DE ESTRADAS MUNICIPAIS 

18062,.16.8B.534,.1.086 

4.0,.0,.0 Despesas de Capital 
4 41.D.8 Investimentos " 
é.l.3.8 Equipamentos e Instalaçoes: 

=«Aquisição de Veiculos..... 31.847,00 

31.8B47,00 

Art. 2º - Os recursos para atendimento do presente crêdito, Ssão OS pro- 

venientes da redu;;o parcial do programa de trabalho bem como 
da categoria economica como segue: 

DIRETORIA DE URBANISMO E OBRAS 

SEITOR DE OUBRAS | 

16061.16.91.575.1.0066 

4060 Despesas de Capital 

ESL.B.E Investimentos 
sl.l.B Obras Publicas...h 01020 0nnoo. 31.847,06 

31.847,00 

Art. 3º - Esta Lei entraré em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em gáftr;río. 


